Moção nº     / 2010. 



À  Mesa Diretora
Câmara de Vereadores
Canela – RS





A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES, ao Mercado JS pela inauguração da nova loja, localizada em frente ao Parque do Lago.





Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2010.











NOELI STOPASSOLA SOARES
Vereadora  PDT







